
LEI Ii2 610 

11 CRIA CABGO EM C011ill:>3ÃO E AJ3HE 
CHifuITO ESPECIAL 11 

O PRE~1EITO IliüHICIPAL :D.E BAIXO GUAlIDU 1 For seus repre
sentante e.,legais, .D.C:C.d.i.!.:li:-

Arto. 12 - Fica criado o cargo em comiasao de auxiliar -
da Junta da Serv:i.ço Militar (JSiã) , a partir do dia 15 de março de 
1 . 971 , percebendo a gratificação mensal de Cr~lOO, 00 (cem cruzeiros). 

Art. 22 - Fica aberto o Crédito Lspecial na impartâncila 
de CrS950 , 00 (novecentos e cinquenta cruzeiros) , para atender ao paga
mento das despesas de que trata o artigo 12 desta Lei , durante o rea 
tante do corrente exeraÍciao 

:pesas 
cio. 

Arto 3- - Os recursos necessários para cobertlll'a das des 
advirão do provável excesao de arrecadação do corrente exerci -

Art. 412 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua ~ 
blicação 9 revogaà.as aa disposições em contrário. 

IillGIS2RE-SE B l?UJ311QUE-SE. 

""ni1TE'T'E DO PREFEÍTO. iillfüICIPAL DE :BAIXO GUAlwU , 
11 de abril de la971. 
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